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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO  DE LEI  Nº 199/2025 – ALTERA A LEI  DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE "PROÍBE A QUEIMA E A SOLTURA DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS QUE PRODUZAM ESTAMPIDOS RUIDOSOS, ASSIM COMO DE QUAISQUER ARTEFATOS PIROTÉCNICOS DE EFEITO SONORO RUIDOSO NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

AUTORIA: VEREADORES THIAGO AUGUSTO RODRIGUES SANTANA E RODRIGO BRAGA DA ROCHA 
___________________________________________________________________

                                                                                                                                                       
O PROJETO  DE LEI  Nº 199/2025 – ALTERA A LEI  DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE "PROÍBE A QUEIMA E A SOLTURA DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS QUE PRODUZAM ESTAMPIDOS RUIDOSOS, ASSIM COMO DE QUAISQUER ARTEFATOS PIROTÉCNICOS DE EFEITO SONORO RUIDOSO NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria dos Vereadores Thiago Augusto Rodrigues Santana e Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:








REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 199/2025 
AUTORIA: VEREADORES THIAGO AUGUSTO RODRIGUES SANTANA E RODRIGO BRAGA DA ROCHA 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


ALTERA A LEI Nº 9.275 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE "PROÍBE A QUEIMA E A SOLTURA DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS QUE PRODUZAM ESTAMPIDOS RUIDOSOS, ASSIM COMO DE QUAISQUER ARTEFATOS PIROTÉCNICOS DE EFEITO SONORO RUIDOSO NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


[bookmark: artigo_4]Art. 1º – O  Artigo 1º da Lei n.º 9.275, de 23 de dezembro de 2021, passará a vigorar com a seguinte redação:	
 
“Art. 1º - Fica proibido no Município de Sete Lagoas a comercialização e a soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos que produzam estampido ruidoso.”

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor 60 dias após a data de sua publicação.

               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 30 de abril de 2025.
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